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Emitente: Controladoria-Geral do Municipio de Iúna 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Iùna 

Gestor responsável: Vanessa Leocádio Adami 

Exercício: 2020 
 

 
 

1. RELATÓRIO 

 
 
 

1.1. Introdução 

 
 
 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, essa unidade de controle 

interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando apoiar 

o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 
A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os procedimentos 

adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso 

parecer conclusivo. 

 



 
 

1 

“ORGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO” para os Municípios que não implantaram unidades executoras de controle 

Código 
Objeto/Ponto de 

controle 

Processos 

Administrativos 

analisados1 

Base     legal 
Procedimento de Controle Universo do 

Ponto  de 
Controle2 

Amostra  
Selecionada3 

1.1.2 
Despesa – 

Realização sem   
_prévio 

empenho 

3323/2019 
2470/2020 
3293/2020 
 

Lei
 4.320/1
964, 
art. 60. 

Avaliar se foram 
realizadas  

despesas sem emissão de 
prévio empenho. 

Setor 
Contabil 

 

Todos os 
processos de 
Reconhecime
nto de dívidas. 

1.3.1 
Bens em 
estoque, 
móveis, imóveis 
e intangíveis
 – 
registro contábil 
compatibilidade 
com inventário. 

Auditoria 
06/2021 

Processo 
497/2021 

(ambos ref. 
2020) 

CRFB/88, art. 
37, 
caput c/c
 Lei 
4.320/1964, 
arts. 

 94 a 96. 

Avaliar se as 
demonstrações 
contábeis evidenciam
 a 
integralidade dos bens em 
estoque, móveis, imóveis e 
intangíveis em 
compatibilidade com os 
inventários anuais, bem 
como, as variações 
decorrentes de 
depreciação, amortização 
ou exaustão, e as 

devidas reavaliações. 

Almoxarifado Materiais de 
construção 
parareforma 
de unidades e 
medicamentos
. 

1.5.1 
Documentos 
integrantes da 
PCA – 
compatibilidade 
com o normativo 
do TCE 

Conformidade  
(Verificação 
documental) 

IN 
regulamentad
ora da 
remessa de 
prestação de 
contas 

Avaliar de os documentos 
integrantes da PCA estão 
em conformidade com o 
requerido no anexo 
correspondente da IN 
regulamentadora da 
remessa de 
prestação de contas. 

Setor de 
Contabilidade 

Anexos 
PCA 

 

 
2.2.10 

 
Execução de 
programas e 
projetos 

Processo 
2961/2019  

(Procedimento 
2019 que foi 
prorrogado 
para exercicio 
2020) 

 

CRFB/88, 
art. 167, I. 

Avaliar se houve execução 
de programas ou projetos 
de governo não incluídos 
na lei orçamentária  anual. 

Programas 
Federais  

ICEPi 

 
2.2.28 

Pagamento de 
passivos – ordem 
cronológica das 
exigibilidades 

Conformidade   
(Verificação 
documental) 

Lei 
8.666/1993, 

arts. 5º e 92, 
c/c CRFB/88, 
art. 37. 

Avaliar se os passivos 
estão sendo pagos em 
ordem cronológica de suas 
exigibilidades. 

Setor de 
Tesouraria 

Relatório de 
Notas de 
Pagamento 

 

2.2.32 
Pagamento de 
despesas
 sem 
regular liquidação 

Conformidade   
(Verificação 
documental) 

Lei 
4.320/1964, 

art. 62 

Avaliar se houve 
pagamento de despesa 
sem sua regular  

liquidação 

Setor de 
Tesouraria 

Relatório  
Informatizado  

   2.6.1 Pessoal – função 
de confiança e 
cargos em 
comissão 

Portal da 
Transparência  

CRFB/88, art. 
37, 

inciso V. 

Avaliar se as funções de 
confiançaestão sendo 
exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes 
de cargo efetivo e se os 
cargos em comissão 
destinam-se 
apenas às atribuições de 
direção, chefia e 
assessoramento. 

Setor de 
Recursos 
Humanos 

Portal da 
Transparência  

 

2.6.6 

 

Dispensa e 
inexigibilidade de 
licitação. 

Processos de 
dispensa de 
licitação e 
inexibilidade 

 
Lei 8.666/93, 
arts. 24, 25 e 
26. 

Avaliar se as contratações 
por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação 
observaram as disposições 
contidas nos artigos 24 a 
26 da Lei de Licitações. 

Setor de 
Contratos 

Contratos de 
dispensa e 
inexibilidade 

 

2.2.30 

Despesa – 
realização de 
despesas – 
irregularidades 

Conformidade   
(Verificação 
documental) 

LC 101/2000, 
art. 

15 c/c Lei 
4.320/1964, art. 
4º. 

Avaliar se foram realizadas 
despesas consideradas não 
autorizadas, irregulares e 
lesivas ao patrimônio 
público, ilegais e/ou 
ilegítimas. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde 

Análises por 
amostragemme
diante histórico 
de 
irregularidades 
de anos 
anteriores 

 

1.5.2 

 
Segregação de 
funções. 

Auditoria 
governamental 
de conformidade 

CRFB/88, art. 
37. 

Avaliar se foi observado o 
princípio da segregação de 
funções nas atividades de 
autorização, aprovação, 
execução, controle e 
contabilização das 
operações. 

Coordenações  

FMS 

Coordenações 
de Setores / 
Departamentos 



interno. 

2 Artigos 82, § 2º da Lei Complementar 621/2012 c/c artigos 135, §4º, 137, IV e 142 do RITCEES (aprovado pela Resolução TC- 
261/2013 



Código Achados Proposições/Alertas Situação 

1.1.2 Realização de despesa sem empenho prévio, 
referente aos processos: 3323/2019, 

2470/2020 e 3293/2020 
 

Pedido de abertura de procedimento 

administrativo disciplinar para apuração de 

responsabilidades. 

Pedidos de abertura de PAD 

não foram dado sequencia 

pelo Gabinete do Prefeito. 

1.3.1 

 

c/c  
 

2.2.30 

Bens em estoque em divergencia com 

lançamento contabil e informações no Portal da 

Transparência.  

Auditoria para verificação depossiveis desvios de 

materiais de contrução, em virtude de divergencia 

entre o registro patrominial e de almoxarifado no 

sistema x estoque real. Auditoria verificou que as 

notas fiscais sofriam entrada, acompanhado de 
imediata saída, facilitando assim os diversos 

desvios de materiais de contrução, que em teroria 

teriam sido utilizado na reforma de unidades de 

saúde, o que não foi comprovado. Constatou-se 

ainda, que essa irregularidade se acentuou no 
periodo eleitoral. 

Instauração de Comissão 

especial de apuração, que 

indicou tomada de contas 

especial, para ressarcimento 

ao erario, com posterior 
envio aos orgãos de 

controle. 

2.2.10 Avaliar se houve execução de programas 
ou projetos de governo não incluídos na lei 
orçamentária  anual. 

Após recebimento de denuncia, foi constatato que  

houve contratação dos profissionais atraves do 

programa do ICEPi, sem aprovação legal do 

legislativo e sem inclusão na lei orçamentária. 

 

A contratação ocorreu no ano de 2019, e a equipe 

“a doc” que confeccionou a PCA sequer 

mencionou o fato. As contratações continuaram 

no ano de 2020 sem inclusão do programa na Lei 

orçamentária. 

Enviado oficio a Secretária 

de Saúde para 

esclarecimento, o que 

ignorado pela Secretária. 

Posteriormente, enviado 
solicitações de informações 

a PGM. 

2.6.6 Avaliar se as contratações por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação observaram as 
disposições contidas nos artigos 24 a 26 
da Lei de Licitações. 

Após análise do contrato 166/2020, percebeu-se 

que o valor de mercado, estava fora da realidade 
local, sendo que o local necessitaria ainda de 

reforma, que seria realizada pela propria 

Secretária de Saúde, e em razão disto, efetuou 

contrato com duração de 4 anos, como forma de 

justificar o alto custo da reforma do local. Ainda, 
verificou-se que a locação ocorreu em vesperas de 

periodo eletoral, sem a concordância de todos 

proprietarios do imovel, devido ao fato de que o 

ex-Prefeito e um dos socios terem sido presos 
recentemente na “operação magoge” por fazerem 

parte de um grupo de extrorção e exterminio na 

cidade.  

Envio dos autos ao 
Ministerio Publico Eleitoral. 

 

2.2.30 

Realização de despesas irregulares Instauração de auditoria, após análise processual 

que confirmou aprática de abastecimentos 

irregulares, envolvendo a Secretaria municipal de 

saúde,confirmando fraude ao sistema de 

gerenciamento de combustiveis, envolvendo, 
inclusive, a prática de deixar o cartão de 

abstecimento no posto de combuistivel com a 

senha de usuario, para que o próprio posto de 

combustivel gerenciasse os abastecimentos. 

Instauração de Comissão 

especial de apuração, que 

indicou tomada de contas 

especial, para ressarcimento 
ao erario, com posterior 

envio aos orgãos de 

controle. 

 

1.5.2 

Inobservância do princípio da segregação 
de funções nas  atividades de autorização, 
aprovação, execução, controle e 
contabilização das operações. 

Após auditoria verificou-se que a Coordenação de 

Atenção Bucal era exercicida por servidora 

Odontóloga de carreira (20hrs), que além de 

assumir a coordenação, teve carga hoaria 

estendida para 40hrs, atuando em 4horas diárias 

como otontóloga + 4 horas como coordenadora, 
recebendo por este periodo o salario de efetiva + a 

gratificação de coordenação. Alem da já 

irregularidade, houve uma terceirização dos 

serviços de otontologia atraves de contrato de 

consorcio entre municipios, e neste, foi contratada 

profissional para cobrir as faltas da odontóloga, 

quando a mesma se ausentasse da função efetiva 

para exercicio da coordenação. 

 Foi solicitado abertura de 
sindicancia para apurar 

responsabilidades e 

devolução dos recursos 

recebidos em duplicidade 
aos sofres publicos. 

 

Não houve instauração do 

PAD solicitado. 
 

Processo 3726/2020 

2.6.1 Servidor descompatibilizado exercendo 
atribuições de chefia 

Após recebimento de denuncia, instaurou-se 

auditoria para comprovação do fato de que 

servidor, ex-ocupante do cargo de Assessor 
Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde, 

estaria exercendo suas atribuições, mesmo aspós 

descompatibilizado, para participações nas 

eleições. 

 

Auditoria 10/2020 – 

processo 3218/2020, que foi  
enviado ao Ministério 

Publico Eleitoral. 

 

2.6.6 

Dispensa e inexigibilidade de 
licitação nas contratações de 
prevençãoao Covid-19. 

O Decreto emergencial da pandemia no municipio 

de Iúna, foi publicado no dia 17/03/20, porem, as 
primeiras aquisições de insumos e kits de EPIs e 

material de prevenção se deram apenas no mês de 

 Os membros da equipe da 

CGM foram afastados pelo 
Prefeito Municipal, no 

último dia do ano de 2019, 



 

1.2. Constatações e proposições 

 
Neste tópico serão relacionados ascontatações acerca dos itens 

selecionados para análises ,  

tópico 1.1, indicando os achados e as proposições. O relato será 

informado no  formato da tabela abaixo, utilizando como referência o 

código indicado na tabela do tópico 1.1, porém, contendo processos 

integrais dos achados de auditoria ou, quando for o caso, estão 

disponiveis os relatório nos sistema informatizado do Setor de 

Contabilidade; 

 

 

 
2. PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 
Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a 

responsabilidade da senhorita Vanessa Leocadio Adami, gestora do 

Fundo Municipal de Saúde de Iúna-ES, relativa ao exercício de 2020. 

 
Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle 

avaliados, elencados no item 1 desta manifestação, a referida 

prestação de contas se encontra IRREGULAR. 

 
As razões que trazem embasamento a tomada de opiniões, se dá pelas 

irregularidades já elencadas no item 1, porém, destacando, dentre 

outros:  

a) Omissão em ações de combate a Covid-19, contribuindo para a 

maio, com a maioria dos processos estando 
concluidos apenas no mês de julho. Não existiu 

no municipio de Iúna barreira sanitária ou outra 

ação preventiva de maior impacto. 

 

https://iuna.es.gov.br/noticia/2020/05/motoristas-
de-ambulancia-recebem-kits-de-equipamento-de-

protecao-individual-epi.html (recebimento de 

EPIs aos profissionais que atuam nas 
amnbulancias apenas no mês de maio. 

devido a posicionamentos 
contrarios ao Prefeito 

Municipal, tendo retornado 

às funções em 22/06/20, 

após decisão judicial.  
Durante a tramitação dos 

processos, a equipe de 

controle “a doc” se recusou 

a manifesta-se nos 

processos. Ao reassumir as 
funções,  posicionamos nos 

procerssos 1165,1347, 1051 
e 1308/2020, reforçando a 
necessidade de 
transparencia nos 
processos (o que não 
existia, contrariando as 
normas) e celeridade nas 
aquisições.  

https://iuna.es.gov.br/noticia/2020/05/motoristas-de-ambulancia-recebem-kits-de-equipamento-de-protecao-individual-epi.html
https://iuna.es.gov.br/noticia/2020/05/motoristas-de-ambulancia-recebem-kits-de-equipamento-de-protecao-individual-epi.html
https://iuna.es.gov.br/noticia/2020/05/motoristas-de-ambulancia-recebem-kits-de-equipamento-de-protecao-individual-epi.html


situação atual vivida no estado, que poderia ter sido amenizada;  

b) Descontrole do almoxarifado, no controle de entradas e saidas de 

materiais, em especial medicamentos;  

c) O descontrole acima citado, permitiu facilitar os desvios de 

matreriais de contrução, adquiridos e pagos com recursos do Fundo 

Municipal de Saúde, que em tese, seriam utilizado na reforma de 

unidades de saúde, o que não houve, conforme comprovado. 

d) Ausência de  observância ao critério da segregação de funções, 

com servidores exercendo cargos de chefia dele mesmo, e ainda, 

sendo remunerado simultaneamente pelas duas funções; 

e) Servidores descompatibilizado exercendo atribuições de chefia em 

periodo eleitoral; 

f) Irregularidades no consumo e controle do uso de combustiveis; 

 

 

 

 

 

 

Iúna, 26 de março de 2021 

 
 
 
 
 
 
 

              ANTÔNIO GONÇALVES JÚNIOR 
Controlador-Geral Municipio de Iùna 

 
 
 
 
 
 

  


